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 RESOLUÇÃO Nº 011/2012 

 

 

“ALTERA A RESOLUÇÃO 001/2010, 

RESOLUÇÃO 013/2010 E ANEXO I DA 

RESOLUÇÃO 068/2011 NA FORMA QUE 

ESTABELECE.” 

 

 

                                           A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO. ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, por seus representantes legais, aprovou a seguinte 

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

Art. 1º. As vagas para promoção a que aludem as Resoluções Nº 001/2010, Nº 

013/2010 e Nº 068/2011 e seu Anexo I correspondem ao número de servidores 

existentes em cada cargo, somente podendo ocorrer a promoção de cada servidor 

isoladamente: 

 

I – cumprido interstício mínimo de 5 (cinco) anos na classe a que pertence; 

 

II – ter obtido, pelo menos, 70 % (setenta por cento) do total de pontos da média de suas 

3 (três) últimas avaliações de desempenho; 

 

III – estiver no efetivo exercício de seu cargo; 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições e interpretações em contrário. 
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